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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI -
BIRIGUIPREV, REALIZADA EM TRINTA E UM DE
MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de

dois mil e vinte e cinco, às 10h00min, na Sala de Reuniões do Instituto de

Previdência do Município de Birigui – BiriguiPrev, instalada na Rua Fundadores,

355, Centro, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, reuniram-se

os membros do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de

Birigui - BiriguiPrev. Estavam presentes, conforme se pode comprovar pelas

respectivas assinaturas apostas na folha 5, do Livro de Presença nº. 7, os

Conselheiros: Marineuva Alves de Souza, Roseli Agostinho de Souza Degrande,

Rosemeire Francisco da Silva e Radimes Marchetti dos Santos. Participou

também da reunião, Guiomar de Souza Pazian, Superintendente e Fernando

Aparecido de Oliveira Tomazini, Diretor de Benefícios.Participou como ouvinte

Rosangela Cristina Bertaglia, Controle Interno. Da pauta da ordem do dia,

tempestivamente comunicada aos Senhores Conselheiros, constavam os

seguintes assuntos a serem analisados: 1 – Apresentação do parecer de contas

do exercício de 2024; 2 – Outros assuntos. Tomando o uso da palavra, o

senhora Guiomar de Souza Pazian, Superintendente, informou que a prefeitura

está em dia com as contribuições de servidores e patronal dos planos financeiro

e previdenciário. Informou que a prefeitura está em dia com o pagamento dos

parcelamentos. Informou da emissão do CRP, com validade até 10/09/2025. Os

Senhores Conselheiros, elaboraram o parecer, conforme anexo, e fizeram

constar na presente Ata à conclusão pela regularidade parcial das contas e com

ressalvas em virtude do Termo de Cooperação firmado pelo Biriguiprev e a
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plataforma CONSIGPRÓPRIO, referente ao exercício de 2024; devendo ser

encaminhado à prefeita municipal conforme legislação. Nada mais havendo para

tratar, a Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros, dos membros da

Diretoria Executiva, e declarou encerrada a presente reunião às 11h30min. De

todo o ocorrido, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os

presentes à reunião.

CONSELHO FISCAL:

Marineuva Alves de Souza
Presidente

Certificado TOTUM - CP RPPS COFIS I

Roseli Agostinho de Souza Degrande
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PARECER Nº 001/2025

Do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do
Município de Birigüi – BirigüiPrev,

Sobre as contas do BirigüiPrev, relativas ao exercício
financeiro de 2.024 (dois mil e vinte e quatro)

O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do
Município de Birigüi – BirigüiPrev, por seus membros infra-assinados, em

cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 70 da Lei n.º 4.804, de 13 de novembro de

2.006, que dispõe sobre reestruturação do sistema previdenciário dos servidores

titulares de cargo efetivo do município de Birigui, do Estado de São Paulo, com a

adequação às normas constitucionais e infraconstitucionais, mormente, as emendas

constitucionais n° 41, de 19 de dezembro de 2.003 e n° 47, de 05 de julho de 2.005 e

Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2.004, bem como consolida a legislação

previdenciária municipal, após análise técnica contábil das principais peças

concernentes ao exercício financeiro de 2.024 (dois mil e vinte e quatro), tais como:

Demonstrativo da Receita Orçamentária, com uma arrecadação no exercício de

R$ 116.322.491,88 (cento e dezesseis milhões, trezentos e vinte e dois mil,

quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos); Demonstrativo da
Receita Extraorçamentária, sendo arrecadado até o final do exercício a importância

de R$ 74.638.563,37 (setenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e oito mil,

quinhentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos); Demonstrativo da
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Despesa Orçamentária, empenhado até o final do exercício: R$ 93.735.853,21

(noventa e três milhões, setecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e três

reais e vinte e um centavos), liquidado: R$ 93.596.338,50 (noventa e três milhões,

quinhentos e noventa e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), e

pago até o final do exercício: R$ 86.340.414,30 (oitenta e seis milhões, trezentos e

quarenta mil, quatrocentos e catorze reais e trinta centavos); Demonstrativo da
Despesa Extraorçamentária, sendo pago até o final do exercício: R$ 78.896.685,33

(setenta e oito milhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco

reais e trinta e três centavos); Balanço Orçamentário (Anexo 12), verificou-se um

superavit de R$ 22.586.638,67 (vinte e dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil,

seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e sete centavos); Balanço Financeiro
(Anexo 13), que apresenta um saldo para o exercício seguinte de R$ 305.498.673,63

(trezentos e cinco milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, seiscentos e setenta e

três reais e sessenta e três centavos); Balanço Patrimonial (Anexo 14), com um

equilíbrio do ativo e passivo no valor de R$ 351.248.707,63 (trezentos e cinquenta e um

milhões, duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e sete reais e sessenta e três

centavos); Demonstração das Variações Patrimoniais (Anexo 15), total de variações
patrimoniais aumentativas e diminutivas ativas, no valor de R$ -20.789.657,40 (vinte

milhões, setecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta

centavos); Balancete de Tesouraria, com um saldo total disponível de

R$ 305.498.673,63 (trezentos e cinco milhões, quatrocentos e noventa e oito mil,

seiscentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos), o qual, durante o

exercício registrou receita de valores mobiliários acumulada no valor de

R$ 39.244.182,48 (trinta e nove milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, cento e

oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos), referente aos resgates dos

investimentos. Foi obtido um retorno financeiro positivo na carteira de R$ 25.723.955,62

(vinte e cinco milhões, setecentos e vinte e três mil, novecentos e cinquenta e cinco

reais e sessenta e dois centavos), conforme se observa no Boletim Financeiro.

Investimentos: O Conselho Fiscal subsidiado pelos relatórios gerenciais de

investimentos emitidos pelo RPPS, relatórios de investimentos emitidos pelo sistema de

investimento, e, principalmente, com base nas manifestações do Comitê de



INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI – BIRIGUIPREV
CNPJ: 05.078.585/0001-86

Rua Fundadores, nº 355 – Centro, Birigui/SP – CEP: 16.200-040

Investimentos do BiriguiPrev, manifesta-se favorável à aprovação sem ressalvas para

os investimentos do RPPS. O BiriguiPrev durante o exercício de 2024 teve rentabilidade

na carteira de 9,78%, contra a meta atuarial de 10,18% (IPCA + 5,08% a.a.). Concluiu-

se, também, através de análise, que os contratos foram realizados dentro das normas

estabelecidas pela legislação pertinente, e, em especial, pela Lei Federal nº. 8.666, de

21 de junho 1.993 e pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: Contrato nº 01/2024 -

Airton Manoel Junior - Contratação de empresa para realização de reforma do prédio

sede do BiriguiPrev pelo período de 14/02/2024 a 13/05/2024, no valor de

R$ 221.813,43. Contrato nº 02/2024 - Império Serviços e Consultoria Ltda. -

Fornecimento de 150 galões de água com 20 litros cada pelo período de 26/03/2024 a

25/03/2025, no valor de R$ 1.950,00. Contrato nº 03/2024 - Centro de Integração

Empresa-Escola CIEE - Contratação de agente de integração para prestação de serviço

ao programa de concessão de vagas de estágio remunerado a estudantes

regularmente matriculados em cursos vinculados à estrutura do BiriguiPrev, sendo eles

de ensino médio ou ensino superior, pelo período de 01/04/2024 a 01/04/2025, no valor

de R$ 612,00. Contrato nº 04/2024 - LDB Consultoria Financeira Ltda. - Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de estudo de A.L.M. ao BiriguiPrev

pelo período de 17/04/2024 a 15/08/2024, no valor de R$ 2.450,00. Contrato nº 05/2024

- 44.555.486 Victor Augusto Nogueira de Matos - Manutenção de redes e computadores

e instalação de sistemas e softwares, pelo período de 15/04/2024 a 15/04/2025, no

valor de R$ 2.190,00. Contrato nº 06/2024 - Prevent Med Saúde e Segurança do

Trabalho Ltda. - Empresa para prestação de serviços de elaboração de laudos técnicos

de segurança do trabalho como LTCAT, PGR, PCMSO, LIP e demais serviços que

atendam às exigências do e-social, pelo período de 18/06/2024 a 17/06/2025, no valor

de R$ 2.190,00. Contrato nº 07/2024 - Lino Ar Condicionado Ltda. - Prestação de

serviço de manutenção de 13 aparelhos de ar condicionado, pelo período de

02/07/2024 a 01/07/2025, no valor de R$ 1.785,00. Contrato nº 08/2024 - M Consult e

Soluções em Processos e Tecnologia Ltda. - Contratação de empresa especializada em

prover solução de tecnologia da informação e comunicação de serviços gerenciados de

computação em nuvem, que incluem a concepção, implantação e configuração da

arquitetura de nuvem, migração, suporte e manutenção da infraestrutura de aplicação
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conforme exigências estabelecidas pelo BiriguiPrev, pelo período de 28/06/2024 a

27/06/2025, no valor de R$ 52.950,00. Contrato nº 09/2024 - João Carlos Galvão de

Moura 41869422856 - Contratação de empresa para serviços de jardinagem, poda de

árvores e limpeza do BiriguipPrev, pelo período de 26/08/2024 a 25/08/2025, no valor

de R$ 8.400,00. Contrato nº 10/2024 - Webjur Processamento de Dados Ltda. -

Prestação de serviço de rastreamento, recortes e envio de publicações administrativas

e jurídicas nos Diários Eletrônicos do Judiciário, do Executivo e do Legislativo, no

âmbito Municipal, Estadual e Federal, incluindo as publicações dos Juizados Especiais,

pelo período de 01/10/2024 a 30/09/2025, no valor de R$ 597,60. Termo aditivo dos

seguintes contratos: Contrato nº 13/2022 – Termo Aditivo 1 – Web Paes

Desenvolvimento LTDA – Contratação de empresa para desenvolvimento e

manutenção de website para o BiriguiPrev, pelo período de 15/01/2024 a 14/01/2025,

no valor mensal de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), totalizando R$ 9.360,00

(nove mil, trezentos e sessenta reais). Contrato nº 01/2023 – Termo Aditivo 1 – Flip

Telecomunicações Eireli – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de

Internet com fornecimento por meio de Fibra Ótica, com garantia de fornecimento de

banda mínima de 80%, pelo período de 01/02/2024 a 31/01/2025, no valor mensal de

R$ 129,99 (cento e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), totalizando

R$ 1.559,88 (um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

Contrato nº 02/2023 – Termo Aditivo 1 – Evoluzer Gestão e Saúde S/S Ltda –

Contratação de Prestação de serviços em medicina do trabalho, pelo período de

08/02/2024 a 07/02/2025, no valor global estimado de R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais). Contrato nº 3/2022 – Termo Aditivo 4 – Jesus Carlos Trepicci

05956893885 – Contratação de cessão de uso de impressoras na modalidade

outsourcing/comodato correspondente a franquia de 5.000 (cinco mil) cópias para uso

interno nas atividades do Biriguiprev, pelo período de 21/02/2024 a 20/02/2025, no valor

de R$ 377,77 (trezentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos) mensais,

acrescido de R$ 0,075 (setenta e cinco milésimos de real) por impressão/cópia, que

exceder 5.000 cópias, um valor estimado para os próximos 12 meses de R$ 7.200,00

(sete mil e duzentos reais). Contrato nº 1/2024 – Termo Aditivo 1 – AIRTON MANOEL

JUNIOR – Aditivo para prorrogação de prazo e valores de serviços necessários à
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reforma do prédio do Biriguiprev, para termino em 16/08/2024, no valor de

R$ 28.653,75 (vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco

centavos). Contrato nº 06/2022 – Termo aditivo 2 – LDB CONSULTORIA FINANCEIRA

LTDA – Prestação de Serviços de Consultoria Financeira, pelo período de 08/07/2024 a

07/07/2025, no valor mensal de R$ 1.466,00 (mil, quatrocentos e sessenta e seis reais),

totalizando R$ 17.592,00 (dezessete mil, quinhentos e noventa e dois reais)

anualmente. Contrato nº 03/2021 – Termo aditivo 3 – ASP TECNOLOGIA DE

SISTEMAS LTDA – Licença de uso de programas de informática (softwares) dos

sistemas de: Contabilidade, RH e Folha de Pagamento, Almoxarifado, Patrimônio e

Compras e Licitações, pelo período de 27/07/2024 a 26/07/2025, no valor mensal de

R$ 4.811,92 (quatro mil, oitocentos e onze reais e noventa e dois centavos), totalizando

R$ 57.743,04 (cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e três reais e quatro

centavos) anualmente. Contrato nº 03/2020 – Termo aditivo 5 – UP BRASIL

ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA – Contratação de serviços de emissão de

cartões eletrônicos para os benefícios de alimentação e prêmio assiduidade, seguida de

recargas mensais nos cartões, para o quadro de servidores do Biriguiprev, pelo período

de 13/08/2024 a 12/08/2025, no valor total de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil

reais). Contrato nº 7/2022 – Termo aditivo 2 – EDILSON SOBREIRA – Prestação de

Serviços de monitoramento do sistema de alarme do Biriguiprev, de forma ininterrupta,

durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, pelo período de 01/09/2024 a 31/08/2025,

no valor mensal de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 840,00 (oitocentos e

quarenta reais), anualmente. Contrato nº 10/2022 – Termo aditivo 2 – FOUR INFO

COM. DESENV. DE SOFTWARE LTDA – Contratação de empresa para licenciamento

de programas de computador compostos por módulos integrados de Sistema de

Informação de Gestão Previdenciária com foco em RPPS, pelo período de 21/09/2024 a

20/09/2025, no valor mensal de R$ 1.367,76 (mil, trezentos e sessenta e sete reais e

setenta e seis centavos), totalizando R$ 16.413,12 (dezesseis mil, quatrocentos e treze

reais e doze centavos) anualmente. Contrato 6/2023 – Termo aditivo 1 – MARIA DINE

DE SOUZA – Locação de Software de coleta e registro de dados para informações de

registro de pontos dos funcionários do Biriguiprev através de marcação por digital, pelo

período de 02/10/2024 a 01/10/2025, no valor mensal de R$ 100,00 (cem reais),
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totalizando R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) anualmente. Contrato nº 11/2022 –

Termo aditivo 2 – PEIXINHO MANUT EM ELEVADORES EIRELLI ME – Prestação de

serviço de vistoria e manutenção completa de elevador/plataforma de acesso no

Biriguiprev, pelo período de 02/12/2024 a 01/12/2025, no valor mensal de R$ 186,79

(cento e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), totalizando R$ 2.241,48 (dois

mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos) anualmente. Contrato

nº 12/2022 – Termo aditivo 2 – CONDE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA –

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de

Assessoria em Gestão Atuarial e Gestão Atuarial por Beneficio, pelo período de

23/12/2024 a 22/12/2025, no valor mensal de R$ 1.650,00 (mil, seiscentos e cinquenta

reais), totalizando R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) anualmente. Com

relação à concessão e pagamento dos benefícios previdenciários, tais como:

aposentadorias, pensões e salário família, sendo este último referente aos pagos aos

servidores do BiriguiPrev, constatou-se plena regularidade, cujos procedimentos

atendem ao disposto na Constituição Federal e na Lei municipal nº 4.804, de 13 de

novembro de 2.006. Quanto às contribuições patronais da Prefeitura Municipal de

Birigui, Câmara Municipal de Birigui e do próprio Instituto, as alíquotas do exercício de

16,00%, apuradas em Avaliação Atuarial, de acordo com a Lei nº. 5.418, de 19 de maio

de 2.011, foram repassadas em sua integralidade pela Câmara e pelo BiriguiPrev dos

planos financeiro e previdenciário. A Prefeitura Municipal de Birigui repassou na

integralidade as contribuições patronais do plano financeiro. Quanto às contribuições

patronais do plano previdenciário das competências de dezembro/2024 e 13º

Salário/2024, foram recolhidas com atraso e com o pagamento de multa e juros. Com

relação à despesa de custeio do regime na ordem de R$ 2.288.862,34 (dois milhões,

duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro

centavos) conforme demonstrativos apresentados, verificou-se que o valor em epígrafe

está dentro dos dois por cento do valor total da remuneração dos servidores do

Município, conforme planilha da taxa de administração do exercício de 2024, atendendo

o limite definido em legislação. Houve saldo de Restos a Pagar para o exercício de

2024 no valor de R$ 7.395.438,91 (sete milhões, trezentos e noventa e cinco mil,

quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos), sendo R$ 139.514,71
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(cento e trinta e nove mil, quinhentos e catorze reais e setenta e um centavos) de

Restos a Pagar Não Processados e R$ 7.255.924,20 (sete milhões, duzentos e

cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte centavos) de Restos a

Pagar Processados. Quanto ao CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária do

Município de Birigui o mesmo ficou vigente durante todo o ano de 2024. Tendo em vista

as informações que foram repassadas nesta data aos membros do Conselho Fiscal ,

em relação ao Termo de Cooperação firmado entre o BiriguiPrev e a plataforma

CONSIGPRÓPRIO, solicitamos que sejam apuradas possíveis irregularidade em

relação ao mesmo. O Conselho Fiscal fez constar que esse Termo de Cooperação não

foi apresentado aos membros para análise em nenhuma das reuniões que analisam os

trimestres, sendo que nesta data fomos informados de possíveis pendências em

relação ao processo de contratação da empresa. A Superintendente informa que está

sendo feita a abertura de processo licitatório para contratação de empresa de auditoria,

para apuração dos fatos. Por fim, s.m.j., conclui-se, então, pela aprovação parcial das
contas e com ressalvas quanto ao Termo de Cooperação do Instituto de
Previdência do Município de Birigui – BiriguiPrev, relativas ao exercício financeiro
de 2.024 (dois mil e vinte e quatro).

BiriguiPrev, aos trinta e um dias do mês de março do ano de

dois mil e vinte e cinco.

Marineuva Alves de Souza
Presidente

Roseli Agostinho de Souza Degrande
Membro

Radimes Marchetti dos Santos
Membro

Rosemeire Francisco da Silva
Membro


